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SE À Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta

Artigo 1o - Passa a denominar-se "Profo Roldão Pereira de Mello", aFEPG -
Escola Estadual de Primeiro Grau, no Bairro Jardim Atílio Silvano, em Sorocaba.
Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Em 1942, sentindo necessidade de um futuro mais promissor, foi tentar o curso que

na época se intitulava de "Madureza”, logo na primeira turma, favorecida pela “Lei

Capema”, conseguiu brilhantemente em 9 meses superar os 5 anos ginasiais.

Em 19444 entrou para Escola Normal Municipal "Dr. Getúlio Vargas". Diplomou-se

em 15 de dezembro de 1946 como professor primário. Sua carreira no magistério

público iniciou-se com muito êxito, pois, em 1947 já exercia o cargo de Diretor

Substituto no Grupo Escolar Padre Anchieta, em Pilar do Sul. Dali ingressou-se

como professor efetivo na Escola Masculina do Barro Preto, em Lucélia, Delegacia

de Marília.

Em 1948 exerceu o cargo de Diretor Substituto no Grupo Escolar Diogo Ribeiro,

em Miracatú, Delegacia de Santos.

Em 1949, no mesmo cargo, passou para o Grupo Escolar de laras, Delegacia de

Botucatu.

Em 1950 prestou concurso para Diretor e enquanto aguardava sua nomeação, pois,

teria sido aprovado com brilhantismo, prestou serviços como Diretor Substituto no

Grupo Escolar Professor Otílio de Oliveira, em São Bernardo do Campo.

Em 1954, casou-se com Jacyra Godoy, de cuja união nasceram seus três filhos:

Ana Matilde Pereira de Mello, Márcia Helena Pereira de Mello e Roldão Pereira de

Meito Filho. Em 1o de fevereiro do mesmo ano, foi para lepé onde tomou posse

como Diretor Efetivo.

Em 1956 foi requisitado para exercer o cargo de Diretor Escolar do Serviço Social

de Menores, na Capital, onde reformulou o Serviço Escolar daquele instituto.

Em 1957 foi removido por concurso para o Grupo Escelar Professor Joaquim

Izidoro Marins, na Vila Angélica, em Sorocaba. Ali muito se dedicou devido a

situação precária da escola, que na época contava apenas com 7 classes. Em

1960 já passou a funcionar com 15 classes e 650 alunos, e com sua alta

competência e dinamismo, construiu mais 4 salas e um gabinete dentário. Seu

trabalho sempre foi algo de muito valor, pois, deu todo seu esforço pelo Magistério

Público que sempre soube honrar. Tudo que fez nesse Grupo Escolar, foi com

muita dificuldade, mas sempre encontrou apoio de nossas autoridades e conseguiu

que essa Escola fosse considerada uma das melhores Casas de Ensino de

Sorocaba.

Em maio de 1975, chegou brilhantemente ao fim de seu carreira que sempre soube

dignificar. Nesta época recebeu sua tão merecida aposentadoria, podendo assim,

dedicar-se mais à família.

É de se notar também que de berço cristão, nunca deixou de trilhar o caminho de
sua religião Católica Apostólica Romana. Participou de inúmeros movimentos como

Encontro de Casais, e Toi assíduo frequentador de promoções religiosas.

Nas suas horas de lazer sempre gostou de esportes, de um modo especial o

futebol, no qual tinha uma paixão pelo Esporte Clube São Bento, dedicando-se

como secretário, por vários anos.
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Faleceu aos 09 dias do mês de julho de 1995, com 75 anos de idade, encerrando

os trabalhos de longos anos em prol do ensino paulista, e do ensino da própria

cidade de Sorocaba.

O professor Roldão deixou viúva sua esposa Jacyra Godoy Mello, 2 filhas, 1 filho, 2

genros e 5 netos. Deixou também um grande círculo de parentes e amigos.

Em razão do currículo exposto, é que este Pariamentar apresenta esta proposição,

a qual, ao nosso ver, está plenamente justificada, e que certamente encontrará

acolhida por parte de nossos pares.

Saliente-se que acompanha este Projeto de Lei, abaixo-assinado, consoante

exigência da Lei Estadual no 8.596, de 23 de março de 1994,
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 76o a 80o Sessões Ordinárias (de

29/5 a 4/06/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 4/06/98.


